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i * Técnicas da Carta sintética „ mm 
O Brasil já ensaiou técni- ^ v k mentar extravasa as lindes 

cas da Constituição sintéti
ca, embora não a tenha rea
lizado e, por isso não viven-
ciou a experiência de um ob-
jetivo presente, hoje, na opi
nião pública (atenção senho
res constituintes: ela exis
te!). Pede-se uma Constitui
ção que caiba no bolso e pos
sa ser manuseada por qual
quer do povo e não apenas 
pelos especialistas em exa
minar volumosos fólios me
dievais, onde os monges co
pistas transcreveram o nos
so legado cultural e à mar
gem dos quais os mestres 
resumiam nas glosas as 
suas aulas. Se dermos asas 
à prolixidade na elaboração 
da futura Carta, ela não se
rá somente difícil de carre
gar, já impossível a edição 
de bolso, como o seu manu
seio ficará restrito aos técni
cos tanto no sentido teórico 
como no prático e material, 
pois somente os arqueólogos 
do Direito são capazes de 
descobrir naquelas preciosi
dades bibliográficas o ver
dadeiro valor e força das le
tras e palavras, como a ri
queza das anotações e co
mentários dos sábios. O gi
gantismo da Constituição 
impede seja portada no bol
so do terno, cuja origem não 
é burguesa, mas fato operá
rio, como também esteja no 
coração do povo, vale dizer, 
seja por ele decorada. 

A primeira Constituição 
republicana foi a mais sinté
tica de nossas Cartas, mas 
os ensaios de síntese, não 
experiência dela, ocorre
ram em 1824,1934 e 1967. Fo
ram tentativas tímidas e in
completas e, talvez, por Is
so, fracassaram. 

A imperial de 24 estabele
ceu ser unicamente consti
tucional o tocante aos limi
tes e atribuições respectivas 
dos poderes públicos, e aos 
direitos políticos e indivi
duais dos cidadãos. Tudo o 
que não fosse constitucional 
poderia ser alterado sem as 
formalidades referidas pe
las legislaturas ordinárias. 

Em 34, distinguiu-se entre 
reforma e revisão constitu
cionais, de acordo com a 
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maior rigidez para os pontos 
próprios e mais flexibilida
de para a matéria pirata. A 
emenda reformadora não 
alcançaria a estrutura 
política do Estado, a organi
zação ou a competência dos 
poderes da soberania. Tais 
aspectos seriam, apenas, 
modificáveis através de re
visão, muito mais difícil de 
ocorrer, em face das exigên
cias do processo legislativo. 

Em 1967, surgiu, no Direi
to Brasileiro, não sei se de 
origem nativa, a lei comple
mentar da Constituição, já 

objeto de pregação doutri
nária por quem pretendia, 
como agora, uma Constitui
ção sintética. 

As tentativas foram frus
tradas pelos mais variáveis 
motivos. A que mais se 
aproximou da ideia é a téc
nica da lei complementar. 
Mas ela não realizou plena
mente o seu conceito, pois 
na medida em que a legisla
ção complementar extrapo
lou também a sua compe
tência, deixou de inserir-se 
qa hierarquia das leis. Na 
verdade, se uma lei comple-

estabelecidas para a sua 
edição e invade o campo da 
lei ordinária,~ela se desme
rece. E, pior do que isso, fo
ge do princípio da suprema
cia constitucional e de seu 
corolário hierárquico. De fa
to, se uma lei ordinária pos
terior contrariar lei comple
mentar vigente, há de se 
examinar com cuidado a 
discussão de sua constitu
cionalidade. Se ela contra
riou o disposto em lei com
plementar, na parte em que 
esta disciplinou matéria or
dinária, não será, por isso, 
inconstitucional, sequer ile
gal, pois haverá naquilo der
rogados primeira. A incons
titucionalidade somente 
ocorrerá na hipótese de a lei 
ordinária violar a comple
mentar, no que esta houver 
disposto sobre alçada pró
pria. Então, a inconstitucio
nalidade decorrerá da inva
são da competência, não do 
princípio da hierarquia. 

Desse modo, para que a 
lei complementar sirva à 
s í n t e s e , s e r á m i s t e r 
repensá-la, para que ela in
tegre, de fato, a escala hie
rárquica dos diplomas legis
lativos, logo abaixo da Cons
tituição. 

A rigor, desnecessária 
qualquer técnica para uma 
Carta sintética. E fazê-la e 
deixar a matéria pirata pa
ra a legislação ordinária, 
criando, ainda, condições 
para os tribunais cons
truírem o Direito através da 
jurisprudência, no exercício 
amplo da jurisdição consti
tucional, com a indispensá
vel, é lógico, uniformização 
daquela nos termos da que 
se dispuser no ordenamento 
jurídico. Mas, como tanta 
coisa se agita na Constituin
te, o novo sistema da legisla
ção complementar, talvez 
até elaborado pela própria 
Assembleia Nacional, ema
nação de sua soberania rela
tiva, seja a solução para fu
girmos dos pesados fólios da 
prolixidade imprópria em 
matéria que deve ser direta, 
resumida e clara, como a 
contida nas Constituições 
perenes. 


